
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Sexta-Feira - Recife, 17 de AGOSTO de 2018 – DGP nº A 1.0.00.152

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª PARTE

I – Serviços Diários

Para o dia 18 (Sábado)
(Sem Alteração)

Para o dia 19 (Domingo)
(Sem Alteração)

Para o dia 20 (Segunda-feira)
(Sem Alteração)

2ª PARTE

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª PARTE

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0. Designação de Função

Designar,  a  contar  de  10  de  agosto  de  2018,  para  responder  pela  Subseção  de
Expediente  e  Protocolo,  cumulativamente  com  as  funções  que  já  exerce,  a  Cap  PM  Mat.
102.524-4/CORREICIONAL/DIANA ELISA M.  DE  ALMEIDA em  substituição  ao  Cap
QOAPM Mat. 24.554-0/CORREICIONAL/SÉRGIO LUIS DA SILVA, por se encontrar em
gozo de 30 (trinta) dias de férias. 
(Nota nº 16/0379326/2018-DGP-8)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO

2.1.0. Requerimento Despachado

2.1.1. Desistência do Processo de Transferência para a Reserva Remunerada

Os  Militares  Estaduais  abaixo  nominados,  requerem  a  desistência  dos  respectivos
Processos de Transferência para a Reserva Remunerada, a Pedido.

Despacho desta Diretora de Gestão de Pessoas:

1.Anular  os  efeitos  da  Nota  nº007/2015/DGP-9  publicada  no  BI/DGP nº  035,  de
25FEV2015, com relação aos militares  Cabo PM Mat. 22591-6 Severino Franco de Souza e
Cabo  PM  Mat.  24297-7  Edson  Batista  de  Freitas,  face  o  Encaminhamento/Consultiva  Nº
132/2018 – DEAJA, de 14/06/2018.

2. PUBLIQUE-SE;
(Nota nº 10/0352725/2018-DGP-9)

2.2.0. Férias - Suspensão

Suspenso as férias, por motivo de Licença de Tratamento de Saúde, a contar de 08 de
Julho de 2018, 07 (sete) dias de férias regulamentares relativa ao ano de 2017, da CB PM MAT.
108710-0 WANESSA JOSÉLIA DA SILVA, até a data 15 de Julho de 2018. 
(Nota nº 0320165/2018-DGP-1)

2.3.0. Férias - Concessão

Concedo,  a  contar  de  16  de  Julho  de  2018,  24  (vinte  e  quatro)  dias  de  férias
regulamentares relativas ao ano de 2017, à CB PM MAT. 108710-0 WANESSA JOSÉLIA DA
SILVA, até a data de 09 de Agosto de 2018. 
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(Nota nº 0320301/2018-DGP-1)

3.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

3.1.0. Férias - Apresentação

Apresentou-se  nessa  DGP  no  dia  02  de  agosto  de  2018,  o  SD  PM  MAT.
117370-7/DGP-1  MARCOS  TÚLIO  LINS  DE  OLIVEIRA JÚNIOR,  após  o  término  de
Licença Médica.
(Nota nº 428/0406647/2018-DGP-6)

Apresentou-se nessa DGP no dia 01 de agosto io de 2018, após conclusão 30(trinta) dias
de férias regulamentares relativas ao ano de 2017, os Policiais Militares abaixo relacionados:

GRAD. MATRÍCULA NOME

SD PM 115942-9 GÍLSON DOS REIS SILVA

SD PM 117509-2 VANESSA KEITE BRITO FIRMINO
(Nota nº 427/0406644/2018-DGP-6)

3.2.0. Férias – Suspensão

Suspendo, a contar de 25 de abril de 2018, ás férias relativas ao ano de 2017, da SD PM
Mat. 113981-9/DGP-8/S.CART. - DANIELE ALVES GONÇALVES DA SILVA, publicada no
BI/DGP nº 061, de 05 de abril de 2018, em razão da referida policial militar, encontrar-se em gozo
de 90 (noventa) dias de Licença Médica, a contar da citada data, restando 07 (sete) dias para gozo,
tão logo cesse o motivo do afastamento, conforme fundamenta o Art. 61, § 2, da Lei nº 6.783/74 –
Estatuto dos Militares de Pernambuco. 
(Nota nº 0322921/2018-DGP-8)

3.3.0. Férias – Concessão 

Concedi a contar de 07 de agosto de 2018, 30 (trinta) dias de férias regulamentares,
relativas ao ano de 2017, ao  Sd PM Mat. 112912-0/DGP-8/PL – BRUNO JOSÉ DA SILVA,
devendo retornar no dia 6 de setembro de 2018. 
(Nota nº 426/0406636/2018-DGP-6)

Concedi, a contar de 24 de julho de 2018, 07 (sete) dias restantes das férias relativas ao
ano de 2017, para gozo em trânsito neste estado, a  SD PM Mat. 113981-9/DGP-8/S.CART. -
DANIELE ALVES GONÇALVES DA SILVA, às quais tiveram o gozo suspenso, em razão de
haver  apresentado  90  (noventa)  dias  de  Licença  Médica,  a  contar  de  24/04/2018,  conforme
publicou o BI/DGP nº 061, de 05 de abril de 2018, devendo se apresentar nesta DGP no dia 31 de
julho de 2018. 
(Nota nº 0322921/2018-DGP-8)

3.4.0. Requerimento Despachado
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3.4.1. Averbação de Tempo de Serviço

Sd  PM  Mat.  119935-8  /  1ºBIESP  –  WINDSON  CLEYTON  DOS  SANTOS
SOTERO, requer fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 08 (OITO) ano(s),
00 (ZERO) mês(s) e 00 (ZERO) dia (s) de Tempo de Serviço,  às Atividades abrangidas pelo
Exército Brasileiro.

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo 4º batalhão de Polícia do Exército nº
079, datada de 11/01/2017. (Nota nº 428/0406647/2018-DGP-6)

SD PM Mat. 116478-3/1ºCIPM – JOAO FREIRE NOVAES, requer fazer constar em
seus assentamentos, para os efeitos legais 03 (TRES) ano(s), 00 (ZERO) mês(es) e 29 (VINTE E
NOVE)  dia(s)  de  Tempo de  Serviço,  às  Atividades  abrangidas  pela  PSU (Previdência  Social
Urbana).

CONSTE-SE:  Conforme  Certidão  expedida  pelo  INSS,  Nº  15023100.1.00002/18-8
datada de 30/05/2018. (Nota nº 690/0369447/2018-DGP-6)

4ª PARTE

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0. ALTERAÇÃO DE SUB TEN

1.1.0. Análise de Razões de Defesa

PARECER DE NOTIFICAÇÃO DISCIPLINAR Nº 008/2018

1.  Este  expediente  origina-se  do  Of.  nº  048/2018/CE/GP,  de  11  de  abril  de  2018,
expedido pelo Cel. RRPM Efleury Lira Leite, Coordenador Geral da Guarda Patrimonial, acerca
de comunicações firmadas pelos 1º Sgt. PM Marcelo Paulo da Silva e o 2º Sgt. PM Sergivaldo
Souza Cavalcanti, Comandantes da Guarda do 13º BPM, em desfavor do Sub Ten. RRPM Mat.
990.736-0/GP  –  JOSÉ  ADEILDO  ALVES  DE  SIQUEIRA,  pelas  faltas  aos  serviços  de
permanência na Guarda da Sede do 13º BPM, nos dias 09, 11 e 13 fevereiro de 2018, para os quais
estava devidamente escalado;

2.  Preliminarmente,  o  procedimento  sumaríssimo teve  a  observância  do  consagrado
princípio da ampla defesa e do contraditório, dispostos no Art. 5º, LV, da Constituição Federal de
1988;

3. O Sub Ten. RRPM Mat. 990.736-0/GP – JOSÉ ADEILDO ALVES DE SIQUEIRA
(Justificante) alegou que nos dias 09, 11 e 13.02.2018, se encontrava de Licença para Tratamento
de Saúde de 10 (dez) dias, a contar de 06.02.2018, conforme cópia da LTS;

4. Analisando os Autos do presente processo administrativo, se verifica que o Sub Ten.
RRPM Mat. 990.736-0/GP – JOSÉ ADEILDO ALVES DE SIQUEIRA  (Justificante),  apresentou
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documento que justificou o não cumprimento aos serviços nos supramencionados, em razão de
LTS de 10 (dez), a contar de 06.02.2018.

Diante do acima exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas, resolve:

I  –  Arquivar  os  presentes  autos  do  PAD  Sumaríssimo  e  cópia  desta  Decisão,  nos
assentamentos  do  Sub  Ten.  RRPM  Mat.  990.736-0/GP  –  JOSÉ  ADEILDO  ALVES  DE
SIQUEIRA, na DGP-7;

II – Remeter cópia desta Decisão à Corregedoria Geral da SDS, ao Coordenador Geral
da Guarda Patrimonial, à 2ª EMG e ao Comando do 13º BPM, para conhecimento e providências
nas esferas de suas atribuições;

III – Arquivar cópias desta Decisão, na DGP-8.

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0. Análise de Razões de Defesa

PARECER DE NOTIFICAÇÃO DISCIPLINAR Nº 011/2018

1. Este expediente origina-se do Of. nº 019/2018/Sec./21º BPM, de 02 de março de
2018, expedido pelo Maj. PM Robério Luis de Barros Lima, Comandante Interino do 21º BPM,
acerca de comunicação firmada pelo 1º Sgt. RRPM Américo, Comandante da Guarda Externa do
Presídio  de  Vitória  de  Santo  Antão-PE,  em desfavor  do  3º  Sgt.  RRPM Mat.  112.000-0/GP –
MANOEL MARQUES DE SOUZA, pela falta ao serviço no 07/02/2018, no Presídio de Vitória de
Santo Antão-PE, para o qual estava devidamente escalado;

2.  Preliminarmente,  o  procedimento  sumaríssimo teve  a  observância  do  consagrado
princípio da ampla defesa e do contraditório, dispostos no Art. 5º, LV, da Constituição Federal de
1988;

3.  O  3º  Sgt.  RRPM  Mat.  112.000-0/GP  –  MANOEL  MARQUES  DE  SOUZA
(Justificante) alegou inicialmente que foi realizar um saque em agência bancária antes da assunção
ao serviço e no deslocamento seu veículo apresentou problemas mecânicos e após providenciar o
concerto do carro, chegou tarde à sua residência, cansado, sem condições de ir trabalhar;

4. Analisando os Autos do presente processo administrativo, se verifica que o 3º Sgt.
RRPM Mat. 112.000-0/GP – MANOEL MARQUES DE SOUZA (Justificante), não apresentou
motivos que justifique o não cumprimento do serviço na Guarda Externa do Presídio de Vitória de
Santo Antão-PE, para o qual estava devidamente escalado ou mesmo comunicou a quem de direito
seu impedimento.

Diante do acima exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas, resolve:

I – Punir disciplinarmente o 3º Sgt. RRPM Mat. 112.000-0/GP – MANOEL MARQUES
DE SOUZA, com 21 (vinte e um) dias de prisão, por infringir o Art. 84, da Lei nº 11.817, de 24 de
julho de 2000;

II  -  Arquivar  os  presentes  autos  do  PAD  Sumaríssimo  e  cópia  desta  Decisão,  nos
assentamentos do 3º Sgt. RRPM Mat. 112.000-0∕GP – MANOEL MARQUES DE SOUZA, na
DGP-7;
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III – Remeter cópia desta Decisão à Corregedoria Geral da SDS, ao Coordenador Geral
da  Guarda  Patrimonial  e  à  2ª  EMG,  para  conhecimento  e  providências  nas  esferas  de  suas
atribuições;

IV – Remeter  cópia desta  Decisão ao Comandante do 21º BPM, para que adote as
providências necessárias previstas na Portaria Normativa do Comando Geral, nº 192, de 23ABR15,
publicada no SUNOR nº 018, de 24ABR15, alterada pela Portaria do Comando Geral nº 201, de
06OUT15, publicada no SUNOR nº 041, de 09OUT15, caso não seja impetrado recurso;

V – Arquivar cópias desta Decisão, na DGP-8.

2.2.0. Solução de Sindicância

DESPACHO DECISÓRIO SS. SIND. INATIVOS/DGP-8 Nº 067/2018 - DGP

Origem: Portaria do Comando do 1º BPM, nº 031/2016-SECOR, de 03 de agosto de 2016;
Encarregado: Sub Ten. PM Mat. 930.778-8/1ºBPM – ANDRÉ FELIPE DE OLIVEIRA;
Sindicado: 3º Sgt. RRPM Mat. 19.703-3/EDILSON BALBINO DA SILVA;
Fato Apurado: Extravio de arma de fogo pertencente ao Sindicado, por meio de assalto.

1. Consta dos autos que no dia 12 de março de 2016, por volta das 20h00min, o 3º Sgt.
RRPM  Mat.  19.703-3/EDILSON  BALBINO  DA  SILVA  (Sindicado),  se  encontrava  no
estabelecimento comercial “bar do inho”, localizado na Av. Presidente Kennedy, nº 2493, Bairro de
Peixinhos,  Olinda-PE,  aguardando  um galeto,  quando  naquele  estabelecimento  adentraram 02
(dois) meliantes armados que anunciaram o assalto. O Sindicado de pronto reagiu, entrando em
luta corporal os meliantes, e, em desvantagem teve sua arma tomada, sendo ainda lhe desferido um
disparo de arma de fogo, mas não o atingindo;

2. O Sindicado de pronto registrou queixa na Delegacia de Polícia Civil na Central de
Plantões  da  Capital,  sob  o  B.O.  nº  16E1174002516,  de  13  de  março  de  2016,  bem  como
comunicou  o  fato  à  Diretoria  de  Gestão  de  Pessoas,  que  originou  o  presente  Processo
Administrativo  Disciplinar,  para  apurar  o  extravio  do  revólver  marca  Taurus,  Cal.  38,  nº
LL713440, SIGMA nº 588346.

3. Diante dos fatos, o Encarregado não vislumbrou crime ou transgressão disciplinar que
tenha cometido o 3º Sgt. RRPM Mat. 19.703-3/EDILSON BALBINO DA SILVA.

Isto posto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:

1. Concordar com o parecer do Graduado Sindicante;
2.  Arquivar  os  presentes  autos  e  cópia  desta  decisão  nos  assentamentos  do  3º  Sgt.

RRPM Mat. 19.703-3/EDILSON BALBINO DA SILVA, na DGP-7;
3. Remeter cópias do Relatório e desta Solução da Sindicância, à 2ª Seção do EMG, ao

Comandante do 1º BPM, à Corregedoria Geral da SDS, para conhecimento e providências nas
esferas de suas atribuições;

4.  Encaminhar  cópias  do  Relatório,  desta  Solução  e  do  BO,  ao  Diretor  de  Apoio
Logístico, para conhecimento e providências julgadas cabíveis;

5. Arquivar cópia desta Solução e do Relatório na DGP-8.
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2.3.0. Recurso de Reconsideração de Ato

DESPACHO DECISÓRIO SS. SIND. INATIVOS/DGP-8 Nº 066/2018 - DGP

Origem: Sanção disciplinar de 28 (vinte e um) dias de prisão, publicada no Boletim Interno/DGP
nº 147, de 07 de agosto de 2015.
Recorrente: 3º Sgt. RRPM Mat. 16.629-4/ANTÔNIO RIBEIRO DA SILVA.
Recorrido: Diretor de Gestão de Pessoas.

1. O 3º Sgt. RRPM Mat. 16.629-4/ANTÔNIO RIBEIRO DA SILVA (Recorrente) foi
punido disciplinarmente, pelo Diretor de Gestão de Pessoas, com 28 (vinte e oito) dias de prisão,
publicada no Boletim Interno/DGP nº 147, de 07 de agosto de 2015, por ter no dia 28 de dezembro
de 2011, a Srª. Ana Maria Lopes da Silva (Queixosa e Vítima), esposa do Sindicado, se encontrava
na sua residência, quando por volta das 16h00min, chegou o Sindicado com visíveis sinais de ter
ingerido  bebida  alcoólica,  questionando  o  motivo  da  Vítima  não  ter  ainda  lavado  sua  roupa,
gerando uma discussão e a fez lavar a roupa sob ameaça de agredi-la. E, por volta das 18h00min, o
Sindicado saiu da sua residência,  sendo encontrado pela  sua esposa em um bar,  local  onde o
Sindicado passou a  agredi-la  com palavras de calão,  e por  volta  das  22h30min,  ao retornar  à
residência, o 3º Sgt. RRPM RIBEIRO passou a discutir novamente com a Queixosa, chegando a
agressão física. Após o último fato, a Queixosa procurou a Guarnição Policial Comandada pelo Cb.
PM/14ºBPM – GENILDO, o qual informado da situação fez a condução da Vítima à Delegacia de
Polícia de Civil da Cidade de São José do Belmonte, onde foi registrada a denúncia, resultando na
instauração de Inquérito Policial, pela prática de crime previsto no Art. 21 do Decreto Lei das
Contravenções Penais e os Arts. 146 e 147 do CPB, conforme declarações da Srª. Ana Maria Lopes
da Silva, naquela DPC e documentos acostados aos Autos.

2.  O recurso  de  Reconsideração  de  Ato  foi  apresentado  tempestivamente,  no  prazo
regulamentar previsto no Artigo 53, § 2º do CDME.

3. Em matéria de defesa o Recorrente alega que não agrediu fisicamente sua esposa,
conforme as próprias declarações da Srª. Ana Maria Lopes da Silva na Delegacia de Polícia Civil,
bem como em Sede de Sindicância. Mas confirma que houve apenas uma discussão e que estava
sob efeito de bebida alcoólica;

4. Ao analisar os fatos elencados na Defesa do Recorrente e Autos do Procedimento
Administrativo Disciplinar que deu origem ao Recurso, o 3º Sgt. RRPM Mat. 16.629-4/ANTÔNIO
RIBEIRO DA SILVA, pode se verificar que as prováveis agressões praticadas pelo Recorrente em
desfavor  da  Vítima,  subsidiaram  com  os  elementos  mínimos  para  que  a  Autoridade  Policial
instaurasse o Inquérito Policial, com base na prática de Crime previsto no Art. 121, do Decreto Lei
das Contravenções Penas e os Arts. 146 e 147 do CPB. Ações essas que ensejaram na ativação de
uma Guarnição Policial Militar, para condução do Recorrente que já era reincidente em fatos dessa
natureza,  o  qual  ainda  testifica  que  no  momento  da  ocorrência  estava  sob  efeito  de  bebida
alcoólica. E, durante as diligências não restaram dúvidas quanto ao comportamento inadequado
para sua condição de Policial Militar, atitudes que foram suficientes para embasar as transgressões
disciplinares previstas nos Arts. 113 e 28, da Lei nº11.817, de 24 de julho de 2000. Desta feita, o
Recorrente  não  trouxe  fato  novo  que  enseje  este  Diretor  de  Gestão  de  Pessoas  a  ter  um
entendimento diferente ao que deu causa a Sanção Disciplinar aplicada.

Ante o exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:
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I – Indeferir o presente Recurso Disciplinar interposto pelo 3º Sgt. RRPM Mat. 16.629-
4/ANTÔNIO RIBEIRO DA SILVA, por não apresentar fatos novos capazes de ensejar um novo
entendimento, a Sanção Disciplinar aplicada, publicada no BI/DGP nº 147, de 07 de agosto de
2015.

II – Encaminhar cópia deste Despacho à Corregedoria Geral da SDS, ao Comandante do
14º BPM e à 2ª Seção do EMG, para conhecimento e providências nas esferas de suas atribuições;

III – Arquivar o Recurso e cópia deste Despacho na DGP-7;
IV – Arquivar cópia deste Despacho na DGP-8.

3.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

3.1.0. Justiça Comum

3.1.1. Prisão Preventiva

Comunicou  o  Diretor  do  Centro  de  Reeducação  da  PMPE,  por  meio  do  Ofício  nº
286/2018 – DPJ, de 08AGO2018, que o Sd PM RG: 08.920.006/ GEDALIAS MIGUEL DA
SILVA, lotado no 6º BPM do Estado de Alagoas, foi recolhido no dia 07 de agosto do ano em
curso, por haver sido autuado em flagrante delito e convertida a prisão em preventiva, expedido em
07  AGO  2018,  pelo  Juiz  de  Direito  do  Polo  de  Audiência  de  Custódia  01  –  Jaboatão  dos
Guararapes/PE. (Nota nº 157/0387084/2018-DGP-8)

JOSENILDO TIBURTINO CHICÓ – Cel QOPM
 Diretor de Gestão de Pessoas

CONFERE:

Difusão: Site da PMPE, www.pm.pe.gov.br
MENSAGEM BÍBLICA
Obrigado Senhor, pelo Seu maravilhoso amor. (Salmo 107:15) 

http://www.pm.pe.gov.br/

